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LICENÇA PREVIA - L.P. No 013/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Atem's Distribuidora de Petróleo S,A.

ArrvrDADE: Armazenamento e distribuição de combustiveis

Ftx,uroloE: Autorizar a realização de estudos de viabilidade ambiental visando à
implantação de um ponto de armazenamento e distribuição de combustíveis, em
uma área de 0,6945ha.

PorENcrALPoLUrDoR/I)EGRÂDloon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExÇl: 0l Ano.

.{lcn(âo:

. Esta licença é composts de 07 restriçôes e/ou condições coDstatrtes no yersor cujo nào
cumprimerltolstendime[to sujeitsrá a sur invalidaçâo e/ou as penalidades previstâs em oormas.

. Ests licença nro comprova nem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domítrio do imóvel.

. Estâ licetrçâ dev€ permân€cer na localizâçâo da atividade e exposts de formâ visível (frelte e verso).
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LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Mineração Taboca, BR 174, KM 245, Margem Direita,
Ramal de acesso, Vila Pitinga, Presidente Figueiredo-AM

ENDEREÇo pÀRÁ coRREspoxoÊxcrl: Rua Pajurá, no 103, Vila Buriti, Distrito lndustrial,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.987.364/0001-03 INScRTÇÃoEsrrourL: 04.145.537-1

Fore: (92) 2125-0050 Frx: (92) 98117-2599

REcTsTRo No IPAAM: 1017.2603 ' PRocEsso Ns: 08372t2024-17

www.ipâam.am.gov.br
t\ryitteí.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM 
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Rf,STruÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.P N'OI3/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesrpa, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou loc,al de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das.Prefeituras
e Câmaras Municipais. conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme aÍ1.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de

20t2:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 0837212024-17 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenâs para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da Licença de Instalação, os seguintes

documentos:
a) Memorial descritivo atualizado da atividade com anotação de responsabilidade

técnica-ART do responsável pela elaboração:
b) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) com

anotação de responsabilidade técnica-ART do responsável pela elaboração:
c) Caracterização hidrogeológica com definição do sentido de fluxo das águas

subterrâneas, identificação das áreas de recarga e localização do poço, com
anotação de responsabilidade técnica-ART do responsável pela elaboração;

d) Caracteizaçáo geológica da área, com analise de solo, permeabilidade do solo
e o potencial de corrosão, com ART;

e) Projeto do Sistema Separador de Água e Óleo SAO com atividade com
anotação de responsabilidade técnica-ART do responsável pela elaboração;

f) Plano de Controle Ambiental-PcA, com anotação de responsabilidade técnica-
ART do responsável pela elaboração:

g) Plano de Gerenciirmento de Riscos-PCR, com anotação de responsabilidade
técnica-ART do responsável pela elaboraçãol


